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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUT VO N~ ‘f235 /2025/DLEG

Urugua ana, 3 de agosto de 2C25.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servmo-nos do presente para, em atenção ao Reqjerimento n2 1.048, ca
Vereadora Márc~a Pedrazzi Fumagalli, aprovaco pelo Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, reparos nos aparelhos de ar cone coraoc 025 ESF 14 e
22, localizadas no bairro Luís Quevedo.
2. O município apresenta temperaturas extremamente elevacas durante granoe
parte do ano, o que compromete o conforto térmico e a qta idade ao atendimento ias
unidades de sa.~de. O funcionamento adequado dos aparelhos de ar condicioiado nas ESF é
essencial para garantir condições adequadas de trabalho aos profissionais e um ambien:e
acolhedor e seguro aos pacientes.
3. D ante do exposto, reforçamos o cal iergen~a da cenanda e icamos no
aguardo e, de ponto, agradecemos a atenção disi

Atenciosamente,

Ver. JOA
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